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Item CATMAT Unidade Descrição Quant Valor Unit
Valor Total 

Estimado

01 464996 Unid

ELEMENTO FILTRANTE PARA BEBEDOURO LIDER 
NEW 1000
Vida Útil: 6000 litros ou 6 a 9 meses
Vazão: 60 litros/hora COM Redução de Cloro Livre
Retenção de Partículas: Classe C (5 a 15 micra)
Dimensões do Produto: 180x73x73 mm
Peso Líquido: 290 gr
Temperatura de Operação: 1 a 40 °C
Pressão de Operação: 29 a 392 kPa (3 a 40 mca)
Composição: Polipropileno, Polipropileno MeltBlown, Carvão 
Ativado

66 63,40 4.184,40

02 454456 Unid

Elemento filtrante para bebedouro IGATU 567
Classificação Aparelho por pressão
Aplicação Uso exclusivo em bebedouros de pressão/coluna
Composição básica Polipropileno, carvão ativado em bloco 
impregnado com prata coloidal (atóxicos)
Vazão nominal 20 litros/hora
Vazão máxima recomendada 20 litros/hora
Pressão de operação Máx.: 400 kPa || Mín.: 29 kPa
Temperatura de operação Máx.: 42 ºC || Mín.: 2ºC Vida útil 
1.000 litros ou seis meses

4 34,05 136,20
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 23225.001752/2023-53

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.    Aquisição de filtros (refil) para bebedouros do Campus Juiz de Fora, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 

1.2.    O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
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1.3.    O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.    O custo estimado total da contratação é de R$ 4.320,60 (quatro mil, trezentos e vinte reais e sessenta centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

1.5.    Havendo divergência entre a descrição do código CATMAT do sistema compras.gov.br e o Termo de Referência,
prevalecerá a descrição deste último.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1.    O Campus Juiz de Fora possui extensa área com diversas edificações.

2.2.    Há atualmente no campus 35 bebedouros (purificadores de água) que utilizam elementos filtrantes.

2.3.    De acordo com a recomendação do fabricante, os filtros devem ser substituídos a cada 6 meses. Desta forma, a aquisição
necessária é de 2 unidades para cada equipamento por ano.

2.4.    Assim, visando garantir a qualidade da água em todos os ambientes do Campus Juiz de Fora, faz-se necessária a aquisição
de filtros para reposição nos purificadores de água.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.    A solução pretendida consiste no fornecimento de filtros (refil) para bebedouros, garantir a qualidade da água em todos os
ambientes do Campus Juiz de Fora.

3.2.    O material deverá ser entregue, em parcela única, no almoxarifado do Campus Juiz de Fora no endereço: Rua Bernardo
Mascarenhas, 1283 - Bairro Fábrica - Juiz de Fora - MG - CEP: 36080-001.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.    A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1.     Sustentabilidade:

4.1.1.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1.1.    Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a 
contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936, 
de 2022, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA.

4.2.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo 
justificadas:

4.3.1.    Trata-se de aquisição com entrega imediata, não gerando obrigações futuras ou riscos para a administração.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1.    O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento via e-mail da Nota de Empenho, em remessa 
única. 
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5.2.    Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

5.3.    Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Bernardo Mascarenhas, 1283 - Bairro Fábrica - Juiz de Fora - 
MG - CEP: 36080-001.

5.4.    No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou anos, 
ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5.    Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7.    Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.8.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.9.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1.    O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 (três) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2.    Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput).

7.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, §5º).

7.3.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1.    O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º).

7.3.2.    O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.4.    O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
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7.5.    O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

7.6.    Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1.    A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º).

7.7.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.8.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.9.    Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

7.10.    Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

8.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 
item.  

8.2.    As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3.    Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

9.1.1.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 26411/158414;
Fonte de Recursos: 1000;
Programa de Trabalho: 170742;
Elemento de Despesa: 339030;
Plano Interno: L20RLP0100N;

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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